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EDITAL 

PUBLICITAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES TOMADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL 

David Manuel Fialho Galego, Presidente da Câmara Municipal de Redondo, em cumprimento ao 

preceituado nos nºs 1 e 2, do artigo 56, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, publicita as 

deliberações da Câmara Municipal de Redondo, tomadas na sua reunião de 13 de setembro de 

2023: 

 

1. Abertura de Propostas para Divertimentos na Feira de São Francisco 

Estiveram presentes no ato de abertura das propostas referentes a este ponto, o proponente Júlio 

António Meira Tavares e a proponente Natália Cantanhede. 

Na sequência da deliberação tomada na reunião de câmara realizada em 30/08/2023, decorreu até 

ao dia 11/09/2023, o prazo para apresentação de propostas, em carta fechada, para os 

divertimentos (pista de automóveis, carroceis e similares), para o período de 3 anos.  

O Senhor Presidente procedeu à abertura das propostas, foram apresentadas, as propostas que de 

seguida se transcrevem: 

Registo nº 14.270, de 08/09/2023, proposta do Senhor Júlio António Meira Tavares, para a pista de 

automóveis (adultos), pelo valor de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros) e para canguru ou similar, 

pelo valor de 405,00€ (quatrocentos e cinco euros). 

Registo nº 14271, de 08/09/2023, proposta da D. Natália Cantanhede para a montagem do 

Carrocel Infantil “São Luís”, pelo valor 401,50€ (quatrocentos e um euros e cinquenta cêntimos); 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aceitar e adjudicar a montagem dos 

divertimentos das propostas apresentadas. Foi deliberado, por unanimidade e em minuta, aceitar a 

proposta apresentada para a pista de automóveis, apesar de apresentar um valor abaixo do valor 

base de licitação, por ser a única proposta apresentada para a pista de automóveis e atendendo ao 

interesse em dotar a Feira de São Francisco, como usual, de uma pista de automóveis. 

 

2. Decisões do Presidente 

Presente a lista de pagamentos efetuados. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 
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3. Processo de Urbanismo 

Presente o processo nº 3/23, em que, através do requerimento nº 610/23, é solicitada a emissão 

de parecer para constituição de compartes para o prédio descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer jurídico datado 

de 04/09/2023, dar parecer favorável à constituição de compartes nos termos requeridos. 

 

Presente o processo nº 10/21, em que, através do requerimento nº 577/23, é solicitado o 

licenciamento dos projetos de especialidade constantes do processo, referentes à legalização / 

ampliação de uma pecuária, no prédio descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico datado 

de 11/09/2023, aprovar o licenciamento, nos termos do referido parecer. 

 

Presente o processo nº 12/23, em que, através do requerimento nº 607/23, é solicitado o 

licenciamento dos projetos de especialidade constantes do processo, para legalização de 

ampliação de habitação, no prédio descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico datado 

de 11/09/2023, aprovar o licenciamento, nos termos do referido parecer. 

 

Presente o processo nº 39/22, em que, através do requerimento nº 918/22, é solicitado o 

licenciamento dos projetos de especialidade constantes do processo, para obras, no prédio 

descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico datado 

de 01/09/2023, aprovar o licenciamento, nos termos do referido parecer. 

 

4. Expediente 

Presente o documento com o registo nº 13987, anúncio 115432/2023, solicitando informação 

sobre a intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente ao prédio 

descrito no anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de preferência. 

 

Presente o documento com o registo nº 14238, solicitando autorização da Câmara Municipal para 

venda do lote descrito no requerimento, nas condições aí referidas. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta autorizar a venda do lote nos termos 

solicitados. 
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Presente o requerimento, registado sob o NIPG 16304/23, em que é solicitada, por António João 

Inverno Matias, a autorização especial de ruído para a realização do 1º evento do Café Concerto, a 

realizar no dia 09 de setembro de 2023. O requerimento obteve o despacho do Senhor Presidente 

da Câmara de autorizado e à reunião para ratificar.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho dado pelo 

Senhor Presidente. 

 

5. Sepulturas Temporárias do Cemitério de Redondo – Exumação ou Conservação de Ossadas 

Presente a proposta do senhor Vereador Pedro Roma, dando cumprimento ao estabelecido no 

artigo 23º do Regulamento do Cemitério Municipal de Redondo, propõe a aprovação do prazo de 

30 dias para que, quem goze da legitimidade para o efeito, relativamente às ossadas inumadas nas 

sepulturas em seguida referidas, venha requerer a trasladação das ossadas. Caso não o façam no 

prazo indicado, serão levantadas as respetivas ossadas e depositadas na sepultura comum.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº Quarteirão e 
Sepultura Nome do Defunto 

Data de 
falecimento  

Q 18 Nº32 Josefa Molefas Pita Antunes 08/04/2009 
Q 18 Nº60 José Maria Carrapiço Pinheiro 27/10/2009 
Q 18 Nº 53 Violeta Rosa Fortes 05/01/2012 
Q 18 Nº 56 Miguel Mendes Casimiro 30/01/2012 
Q18 Nº 93 Domingos António de Sousa 15/05/2012 
Q 18 Nº 96 Etelvina Maria Martins Curado Serra 11/06/2012 
Q 13 Nº 93 Mariana Emília Cardinha de Sousa 14/01/2013 
Q 13 Nº 94 Lino José Mendes 18/02/2013 
Q 18 Nº 75 Maria Rosa Lopes 25/05/2013 
Q 18 Nº 69 Caetana Rosa Marona 04/08/2013 
Q 18 Nº87 Jerónimo Francisco Perdigão 07/08/2014 
Q 18 Nº 14 Joaquim Ribeiro Cabeça 17/12/2014 
Q 18 Nº 84 Rosária Duque Pinheiro 03/01/2015 
Q 15 Nº 66 Anastácio Francisco Besteiro da Silva 28/01/2015 
Q 15 Nº 67 Maria Helena Fernandes Corado Azevedo 19/02/2015 
Q 18 Nº 92 António Manuel Castelhano Galhetas 11/04/2015 
Q 15 Nº 56 Inácia Maria Mendes 12/09/2015 
Q 18 Nº8 Idalina Barrancos Pita Marovas 23/09/2015 
Q 15 Nº71 Bento de Jesus Pinheiro 16/03/2016 
Q 15 Nº42 Constantina Rosa Gato da Silva 17/03/2016 
Q 15 Nº55 Carlos Miguel Peralta Bandarra 14/04/2016 
Q 15 Nº72 Teodolinda Gomes  26/04/2016 
Q 15 Nº51 Sebastião José Leitão 26/08/2016 
Q 15 Nº73 Sofia Romana Rodrigues 08/09/2016 
Q 15 Nº74 Aura da Conceição Barradas Rei 14/11/2016 
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A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta 

supratranscrita. 

 

6. Subsídios 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o NIPG 11680/23, requerendo apoio à 

natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir como reembolso de 

despesas, o valor de 550,00€ (quinhentos e cinquenta euros) conforme estabelecido no artigo 4.º 

do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de 

comprovativo de despesas. 

 

Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o NIPG 15522/23, requerendo apoio à 

natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir como reembolso de 

despesas, o valor de 1.125,00€ (mil cento e vinte e cinco euros) conforme estabelecido no artigo 

4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade, reembolsados mediante apresentação de 

comprovativo de despesas. 

 

Presente a proposta do Senhor Presidente da Câmara, no âmbito do apoio prestado às Instituições 

Desportivas / Culturais do Concelho, propõe que seja atribuído à Fénix – Associação de Músicos do 

Concelho, o subsídio financeiro no valor de 4.000,00 € (quatro mil euros), como 2ª tranche do 

subsídio anual. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta conceder o subsídio proposto.  

 

7. Alteração Permutativa 

Presente a 15ª alteração permutativa ao orçamento municipal de 2023, a qual foi aprovada por 

despacho do Senhor Presidente da Câmara a 12 de setembro de dois mil e vinte e três. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho do Senhor 

Presidente.  

 

8. Lista de Propostas do Orçamento Participativo 2024 

Presente a lista final de propostas acolhidas pela Comissão de Análise Técnica do Orçamento 

Participativo 2024. 
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A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar as propostas validadas e 

constantes da lista apresentada.   

 

9. Mapa de Pessoal 2023 - Alteração 

(Aprovado por unanimidade e em minuta a inclusão do presente ponto na Ordem de Trabalhos) 

Presente e analisada a proposta de alteração ao mapa de pessoal 2023, efetuada no âmbito da 

candidatura a apresentar à Medida Radar Social. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a alteração ao mapa de 

pessoal 2023, mais deliberou submeter a mesma à aprovação da Assembleia Municipal.   

 

Para constar e devidos efeitos, se publica este edital, que será divulgado nos lugares públicos do 

costume e publicitado no sítio da Internet do Município de Redondo.   

 

Redondo, aos 15 dias do mês de setembro de 2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
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